
 

06-1º Termo Aditivo Página 1 de 3 

Av Getúlio Vargas 1245 . 12° andar . Savassi . CEP: 30.112.021 . Belo Horizonte | MG  

  |+55 31| 3246.7044    contato@pbhativos.com.br   CNPJ: 13.593.766/0001-79 
 

 
1º TERMO ADITIVO 

 
 

Primeiro Termo Aditivo ao contrato de 

Prestação de Serviços, que entre si 

celebram a PBH Ativos S.A. e a 

empresa ASSPROM – Associação 

Profissionalizante do Menor de BH. 

 
A PBH ATIVOS S/A, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1245 – 12º Andar – Savassi – Belo Horizonte / MG – CEP: 30.112-024, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob o nº 
13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu Diretor Presidente Pedro 
Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 
418.354.846-20, e pela sua Diretora Executiva, Soraya de Fátima Mourthé Marques 
Lage, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 441.021.276-
15, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ASSPROM – Associação 
Profissionalizante do Menor de BH, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 19.201.128/0001-41, com sede na Rua Guajajaras, 
n. 43, Bairro Boa Viagem, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.180-103, representada por seu 
Presidente, Carlos Augusto de Araújo Cateb, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas – CPF sob n.:  002.070.046-68 e Rosânia Alves Teles, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas – CPF sob n.: 465.830.686-72, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n.: 006/2020, 
decorrente da Inexigibilidade n.: 012/2020, processo administrativo nº 02.20.661, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e demais legislações 
aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência do contrato de 
prestação de serviços para a execução de serviços auxiliares por 01 (um) Adolescente 
Trabalhador – AT, em formação pessoal e profissional, admitido e registrado pela 
CONTRATADA, pelo regime CLT, obedecidos aos critérios estabelecidos no estatuto 
da ASSPROM e normas que visam a orientação profissionalizante educacional, por 01 
(um) ano, conforme orientações e funções previstas no Contrato n.: 006/2020. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO ADITIVO AO CONTRATO 

 
2.1. Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, a vigência do contrato nº. 006/2020, 
em conformidade com o preconizado no art. 71, caput, da Lei Federal  nº.: 13.303/2016. 
 
Desta forma a vigência do contrato aditado fluirá no período compreendido entre os dias 
07/07/2021 a 06/07/2022. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO AO CONTRATO 
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3.1 O valor anual estimado para o presente aditamento não sofrerá majoração, prevalecendo 
o vigente atualmente, restando respeitados os limites da lei, perfazendo o valor estimado 
anual de R$33.230,57 (trinta e três mil, duzentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos) 
e o valor mensal de R$2.769,21 (dois mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e um 
centavos). 

O valor aqui ratificado, tem lastro no termo de apostila n. 01, datado de 19/01/2021 constante 
do processo administrativo retromencionado no preâmbulo, objeto de reajuste do salário 
mínimo a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos da Medida Provisória nº 1.021, de 31 
de dezembro de 2020, como consta da planilha de estimativa de custo também anexada 
junto ao aludido processo administrativo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
4.1 O custo para execução do objeto do presente aditivo contratual ocorrerá por 
disponibilidade financeira da Contratante, nos termos do art. 12 da Lei Municipal nº 
10.003/2010.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
 
5.1 A publicação do extrato do presente Termo Aditivo correrá por conta e ônus da 
Contratante. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 
6.1. Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste 
instrumento. 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Belo Horizonte,  de julho de 2021. 
 
        Soraya Mourthé                                              Pedro Meneguetti 
       Diretora Executiva                                             Diretor Presidente 
        PBH Ativos S.A.                                                 PBH Ativos S.A. 
 
 
Carlos Augusto de Araújo Cateb                    Rosânia Alves Teles 
                    Presidente                               Superintendente de Educação  
                   ASSPROM                                               ASSPROM        
 
                               
Testemunhas: 
 
1)-____________________________          2)-________________________________ 
Nome:                                                             Nome: 
CPF:                                                                CPF: 
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